
Funcionários Públicos

Limite legal da concessão de vantagens

A lei n. 51, de 14 de maio de 1935, dispondo 

sobre o reajustamento dos vencimentos dos milita

res, estabeleceu que, excetuados os Ministros de 

Estado, os da então Corte Suprema, os do Tribu

nal de Contas, e do Supremo Tribunal Militar, os 

desembargadores da Corte de Apelação e seus 

equiparados na forma da Constituição, assim como 

os chefes dos altos comandos militares, nenhum 

outro servidor poderia receber dos cofres públicos, 

Por serviços prestados e a qualquer título, mais de 

5:000$0 mensais.

Esta disposição esteve em vigor até 28 de ou

tubro de 1936, data da promulgação da lei n. 284 

9ue, reajustando os quadros e vencimentos do fun- 

eionalismo público civil da União, revogou expres

samente quaisquer preceitos concernentes à remu

neração dos funcionários, constantes de leis ou re- 

dulamentos anteriores e que não se adaptassem aos 

Princípios fixados no sistema geral que adotou.

Posteriormente, entretanto, o decreto-lei n. 24, 

de 1937, e o de n. 1.539, de 1939, restabelecendo-a, 

c°nfirmaram a norma restritiva consignada na lei 

n- 51, referida.

Expedido, afinal, em 28 de outubro de 1939, 

°  Estatuto dos Funcionários, tornou-se .necessário 

esclarecer a questão da prevalência daquelas leis 

anteriores sobre o novo diploma, que a respeito 

silenciou.

Verifica-se, preliminarmente, que o Estatuto 

regula os direitos e vantagens, como os deveres e 

responsabilidades dos funcionários, estabelecendo 

a unidade legal e a uniformidade do regime jurídico 

Q  que estão sujeitos.

Admitir a vigência de normas legais anterio- 

r e s > que o Estatuto proscreveu, por omissão inten- 

Cl°nal, ao fixar, com minúcia, o sistema de remune- 

rafão do funcionalismo, significa quebrar a própria

harmohia do sistema, retirando ao Estatuto uma 

das suas mais expressivas vitórias, ou seja a de 

ter alcançado o estabelecimento de regime de per

feita ■igualdade de direitos, obrigações e responsa

bilidades.

A limitação prescrita na lei n. 51, e revigorada 

nos decretos-leis ns. 24 e 1.539, tinha razão de ser 

quando não havia sido obtido, ainda, regime justo 

e equánime no pagamento de vantagens ao funcio

nalismo. A legislação esparsa consignava múlti

plas formas de estipêndios, num ambiente de de

sigualdade e favoritismo.

O estatuto dispôs, com cuidado e acerto, so

bre todas as gratificações e indenizações a que o 

funcionário pode fazer jus, tolhendo abusos, pre

vendo eficiente fiscalização, tornando cada paga

mento justa retribuição de serviços efetivamente 

prestados e exigidos pelo interesse da Administra

ção. Por outro lado, restabeleceu o princípio que 

condena a prestação de serviço a título gratuito, 

pois que a administração pode e deve pagar os tra

balhos realizados em seu proveito.

Não se justifica, pois, que executado serviço., 

cuja retribuição é prevista e autorizada na lei e 

observadas as formalidades e condições que ela 

estatue, sofra o funcionário limitação ou restrição 

de seus direitos e deixe de perceber tudo aquilo a 

que faz jus.

Considerando todos esses fatores, o D.A.S.P. 

sugeriu e obteve aprovação do Presidente da Re

pública, para o entendimento, segundo o qual a 

concessão e o pagamento de vantagens ao funcio

nalismo civil não estão sujeitos a qualquer limite, 

subordinando-se, apenas, às normas consagradas 

no Estatuto dos Funcionários e na legislação com

plementar, já expedida ou que o for.
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M O T IV O S  Q U E  A U T O R IZ A M  O  AFAS

T A M EN T O  D O  E X E R C ÍC IO  D O  CARGO .

12 — 42

O Decreto-lei 3.761, de 25 de outubro de 1941, 

estabeleceu certas restrições aos ocupantes de car

gos das carreiras de Polícia Marítima e Aérea, 

Polícia Fiscal, Datiloscopista, Inspetor de Imigra

ção, Guarda Sanitário, Guarda Sanitário Maríti

mo, Comandante Aduaneiro, Foguista, Patrão, 

Maquinista Marítimo e Marinheiro, quanto ac 

afastamento dos respectivos cargos para o exercí

cio de determinadas funções.

Modificando em parte as disposições daquele 

decreto-lei, foi expedido em 17 de dezembro o de 

n. 3.945, nos térmos do qual os funcionários das 

mencionadas carreiras, alem dos casos de licença, 

nomeação para outro cargo em comissão e desig

nação para função gratificada, poderão ser afas

tados do exercício das funções inerentes à sua C3r 

reira para servirem em Gabinete de Ministro de 

Estado, quando houver conveniência do serviço 

público, obedecidas as normas do artigo 35 do Es

tatuto dos Funcionários.

(D .O .  19-12-41 -  Págs. 23.481/23.482'.

13 — 42

LO C A Ç Ã O  E  O C U PA ÇÃ O  D E  PRÓPR IOS  

N A C IO N A IS .

O Estatuto dos Funcionários permite no ar- 

tigo 185, a título de concessão, que sejam cedidas, 

por aluguel, aos funcionários, casas de proprieda

de da União.

Nos termos do artigo citado, a locação so po

derá ser deferida, quando não forem necessárias 

ao serviço público as casas desejadas.

Em face de dúvida, a respeito da cobrança 

de aluguel de “casas de turma”, situadas ao longo 

de estradas de ferro e habitadas por feitores tra

balhadores ou funcionários encarregados da con

servação de linhas, o D . A . S . P . esclareceu que 

esses próprios são destinados ao serviço público , 

sua ocupação é exigência deste e, nestas condições, 

não podem, à vista do mencionado artigo 185 do 

Estatuto, ser cedidos por aluguel.

Do exposto, concluiu o D .A .S .P .  que os 

prédios utilizados no serviço público, poderão ser 

habitados por funcionários, sempre que houver im

periosa necessidade, independentemente de qual

quer pagamento a título de aluguel.

(Exposição de motivos 3.341, de 8-12-41. -— 

D . O .  19-12 — Pág. 23.491).

14 — 42

CA RRE IRA  EX T IN T A  N Ã O  P O D E  CO N T ER  

CA RGO S V A G OS .

Ao se proceder a reestruturação de carreiras, 

é sempre considerada a situação de fato, que re

sulta da necessidade de manter os cargos que te

nham ocupantes efetivos, e a situação ideal que 

indica o número de cargos de cada classe, em cor

respondência com as exigências do serviço.

Desse estudo decorre, muitas vezes, a cons

tituição da carreira em bases mais amplas que a 

anterior e, sendo maior o número de cargos pre

vistos na estrutura nova do que o das ocupadas, a 

diferença é representada pelos cargos vagos.

É evidente, porem, que isso só poderá aconte

cer em carreiras cuja necessidade de permanência, 

e até de ampliação, se faça sentir.

Quando se processa a alteração de quadros e 

se verifica que determinada carreira deve ser ex

tinta, à medida que vagarem os cargos de menos 

vencimentos, não seria admissível incluir cargos 

vagos em tal carreira que tende a desaparecer. Sua 

existência fica, apenas, condicionada ao respeito 

aos direitos dos ocupantes dos cargos que a in*
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tegram. Assim, a estrutura da carreira, ou seja o 

número de cargos que a compõem, deverá ser pre

cisamente igual ao número de funcionários efeti

vos, ocupantes dos cargos de suas diversas classes.

Por tais motivos, o D . A . S . P . opinou con

trariamente ao atendimento do pedido formulado 

por alguns funcionários que, em última análise, de

sejavam a inclusão de cargos vagos na carreira 

extinta a que pertencem.

A solicitação não encontrava, ademais, funda

mento legal, por isso que, na reestruturação da 

mencionada carreira, a lei cuidou de amparar o 

direito de acesso dos interessados.

(Exposição de motivos 3.409, de 18-12-41 —• 

D . O . 23-12 — Pág. 23.682).

15 -  42

RESPO N SAB IL IDA DE C IV IL  D O  ESTADO

Importante consulta foi dirigida ao D . A . S . P . 

acerca da responsabilidade do Estado, resultante 

dos atos praticados pelos funcionários, no exercí

cio de suas funções, ou fora delas.

Estudando o assunto, em face da legislação 

e da doutrina, o D .A .S .P .  concluiu que, no seu 

entender :

■ a) o funcionário e o Estado são solidaria

mente responsáveis, nos casos de pre

juízos decorrentes de negligência, omis

são ou abusos, praticados pelo funcioná

rio no exercício do cargo (Constituição, 

artigo 158) ;

b) em virtude de expressa isenção legal, o 

Estado não responde pelos atos crimino

sos do funcionário, salvo quando o con

servar no cargo após o reconhecimento do 

carater delituoso do ato (Decreto 24.216, 

de 1934) e

c) tambem não responde o Estado pelos 

atos do funcionário que não guardem re

lação com as suas atribuições legais, nem 

tenham sido praticados no exercício delas, 

assumindo o funcionário, nesse caso, o 

carater de simples particular, para efeito 

de responsabilidade civil ou penal.

(Ofício DF. 3.161 de 26-12-41 -  D .O . de 

30-12, pág. 23.938).

16 — 42

A RE IN T EG RA ÇÃ O  SÓ SE C O N C E D E  A O  

EX-FU N C IO N ÂRIO , E M  V IR T U D E  D E  D E 

CISÃO A D M IN IST RA T IV A , O U  D E  SEN 

T EN ÇA  J U D I C I Á R I A ,  PASSADA E M  

JU LGA DO .

A fiscalização de empresas que exploram a 

energia, elétrica era anteriormente feita por inter

médio de fiscais pagos pela própria entidade fis

calizada.

Atribuída por lei tal fiscalização aos enge- ’ 

nheiros da atual Divisão do Fomento da Produ

ção Mineral do Ministério da Agricultura, alguns 

dos antigos fiscais não puderam ser aproveitados 

por não serem portadores do diploma profissional 

exigido.

Um dos dispensados pediu reintegração ale

gando o parecer favoravcl ao seu aproveitamento 

da Comissão Revisora, instituída por força do ar

tigo 16 das Disposições Transitórias da Consti

tuição de 1934.

Apreciando o pedido, o D . A .S . P .  salientou 

que o requerente jamais ocupou cargo público, em 

que tenha sido regularmente provido, e sim, ape

nas, exerceu função que não lhe assegurava esta

bilidade, da qual poderia ser legalmente dispensa

do, desde que não satisfazia a exigência da lei, 

para o desempenho do encargo até então exer

citado.

Tal circunstância seria suficiente para impedir 

a reintegração pleiteada. Acresce que os parece- 

res da Comissão Revisora citada não teem o cara

ter de decisão administrativa, ou de sentença ju

diciária passada em julgado, exigivel para efeito 

de reintegração, nos termos do artigo 74 do Es

tatuto dos Funcionários.

(Exposição de motivos 3.427, de 19-12 — 

D . O .  de 27-12 — Págs. 23.825/23.826).

17 — 42

A G RA T IF IC A ÇÃ O  D O  M A G IST ÉR IO  E  O  

L IM IT E  D E  C O N S IG N A Ç Ã O  E M  FO LH A .

Ouvido o D .A .S .P .  a respeito da possibili

dade de ser considerada a gratificação de magisté

rio, para o efeito do limite de 30 %, que o Decre

to-lei 312, de 1938, fixa para os descontos autori

zados em folha de pagamento, respondeu afirma

tivamente de vez que a gratificação em apreço é 

incorporada ao patrimônio do funcionário que a 

ela faz jus, em carater definitivo.
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Nessa conformidade, não há como impedir que 

sejam feitas transações permitidas por lei e dentro 

do limite ,que ela estabelece, baseadas na gratifi

cação do magistério que constitue parte integran

te da remuneração fixa do funcionário a quem é 

paga.

(Ofício DF. 3.140, de 22-12-41. -  D .O .  de 

23-12-41 -  pág. 23.682).

18 -  42

IN SPEÇÕES D E  SAU DE D O S  SERV ID O RES  

C IV ÍS  D O S  M IN IST ÉR IO S  D A  G U ERRA  E 

M A R IN H A

Os Ministérios militares dispõem de serviços 

de saude perfeitamente aparelhados e aptos a aten

der a todos os seus servidores, inclusive aos civis.

Para evitar duplicidade inutil de despesas, 

não se providenciou a instalação de seções de as

sistência social, nos aludidos ministérios, até que 

pelos decretos 8.286 e 8.287, ambos de 29 de 

novembro de 1941, foram extintas aquelas secções, 

cuja desnecessidade se tornara patente.

Acontece, porem, que o Ministério da Fazen

da recusou-se a aceitar os laudos de inspeção, mé

dica, para efeito de aposentadoria, expedidos pelos 

serviços de saude da Guerra e da Marinha, sob a 

alegação de que o Decreto 5.652, de 1940, exige, 

taxativamente, que as inspeções em apreço sejam 

realizadas por intermédio de juntas médicas de 

que participe um médico da secção de assistência 

social que atende à repartição em que estiver lota

do o funcionário submetido a exame.

À vista do exposto, e para dirimir qualquer 

dúvida, o D .A .S .P .  providenciou a expedição 

de decreto, reconhecendo a validade das inspeções 

realizadas pelos serviços em apreço, em funcioná

rios, civis durante o período compreendido entre a 

data do citado decreto 5.662, de 1940, e da extin

ção das secções de assistência social dos Minis

térios da Guerra e Marinha.

A partir dessa última data, a situaçãò ficou 

em definitivo regularizada, competindo aos servi

ços de saude do Exército e da Armada proceder a 

todas as inspeções, para efeito de licença ou apo

sentadoria, dos funcionários civis do respectivo 

Ministério.

(Exposição 3.374, de 12-12-41 — Decreto 

8.382, de 13-12-41. — D . O .  de 17-12-41 — 

Págs. 23.362 e 23.365).

19 — 42

A SITU AÇÃO  D O S  SERV ID O RES  D O  ES

T ADO , E M  FACE D O  SE R V IÇ O  M ILITAR.

Foi encaminhada ao D .A .S .P. consulta a 

respeito da situação de extranumerário, nomeado 

para exercer cargo público, e que era insubmisso 

perante a lei do serviço militar, conforme se ve

rificou, na ocasião da posse.

Esclarecendo o assunto, o D .A .S .P. res

saltou :

a) que a admissão do interessado, como ex

tranumerário mensalista, já constituiu 

inobservância do mandamento contido na 

alínea d, n. I do artigo 18 do decreto-lei 

240 de 1938 ;

b) que a sua nomeação foi ainda transgres

são do disposto no item III, do artigo

13 do Estatuto dos Funcionários ;

c) que a posse não poderá ser dada, em face 

do artigo 28 do referido Estatuto ;

d) que o decreto de nomeação deve ser tor

nado sem efeito, não voltando o interes

sado à sua situação anterior de extranu

merário, por isso que a admissão resultou 

de desobediência à lei e ninguém adquire 

direitos resultantes da sua violação ; e,

e) que deve ser promovida a responsabilida

de das autoridades que providenciaram a 

admissão e a nomeação, ou intervieram 

nela.

(Ofício DF. 3.119, 17-12-41. -  D . O .  de 
18-12- ~  Pág. 23.429).

20 -  42

O  RECEB IM EN T O  D E  Q U O T A  PARTE D E  

M ULTAS É R E G IM E  D E  EX C EÇÃ O , Q U E  

T EN D E  A  SER E X T IN T O .

A partir da lei n. 284, de 1936, foi iniciado 

sério movimento para implantação de regime de 

perfeita igualdade, no tocante a direitos e vanta

gens dc funcionalismo, abolindo-se privilégios in- 

íusaficaveis e prejudiciais aos altos interesses da 

Administração.

O regime de quotas parte de multas e percen

tagens é geralmente condenado em todo:; cs paises 

que o adotaram, pelos abusos e outros efeitos no

civos que determina.

Todo o esforço da legislação expedida, desde 

1936, tende à abolição completa desse regime.
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Procurou-se, entretanto, respeitar direitos ad

quiridos, admitir a continuação dos pagamentos aos 

funcionários que gozavam desse sistema, por força 

de leis anteriores, afim de não lhes sacrificar o 

padrão de vida e a situação econômica. Nesse 

sentido, devem ser interpretados os dispositivos 

do Estatuto dos Funcionários que permitem o pa

gamento de tais vantagens.

Não se justifica, porem, sem quebra do prin

cípio de unidade da orientação legal que está sen

do seguida, o restabelecimento de sistema, cuja 

erradicação já se evidenciou necessária.

A diretiva que o Governo vem imprimindo à 

Administração do pessoal não se coaduna com a 

criação de novas regalias, concedidas a determina

dos grupos privilegiados de servidores. Sob tais 

fundamentos, o D . A . S . P . propôs e obteve a re

vogação de decreto-lei recente cujo objetivo era a 

concessão, aos funcionários encarregados da fis

calização do regulamento da seda, da metade das 

multas impostas, por infração dos dispositivos do 

mesmo regulamento.

(Exposição de motivos 3.470, de 30-12-41 — 

D. O . de 5-1-42 — Pág. 126. ■— Decreto-lei 3.991 

— 30-12-41 — D .O .  de 5-1-42 — Pág. 123).

CARGOS E FUNÇÕES

Criações e extinções

Restruturação da carreira de Atuário do Minis

tério do Trabalho, Indústria e Comércio.

(Decreto-lei n. 3.941, de 16-12-41, publicado no 
D. O . de 19-12-41).

No processo em que foi proposta a reorgani

zação do Atuariado do M .T . I . C . ,  pleiteou tam

bém aquele Ministério fosse extinta a carreira de 

Atuário, criando-se, em substituição, cargos iso

lados, padrão N.
Examinando o assunto, o DASP foi de pare

Cer que essa medida constituiu prática contrária 

a° princípio básico da Lei 284, de 28-10-36, qual 

seja o da formação de carreiras, com a conseqüen

te redução de cargos isolados.

Acentuou, ademais, que a Atuário, desempe

nhando papel proeminente nas instituições de se- 

9Uros e providência social, tendendo a desenvol

Ver-se, cada vez mais, exigindo conhecimentos 

Próprios e específicos, caracteriza, sem dúvida, 

uma profissão, que justifica, como o fez a criação 

uma carreira correspondente ao exercício de 

Suas atribuições no serviço público.

Assim entendendo, foi contrário à criação de 

Cargos isolados, opinando pela manutenção da 

carreira, que pela sua importância na função pú

blica, deveria antes ser restaurada mediante au- 

Iriento de cargos e elevação de M para N do 

n'Vel de vencimento dos cargos da classe final.

Aprovada a sugestão do DASP pelo sr. Pre

sidente da República foi então expedido o Decreto- 

lei n. 3.941, de 16-12-41, que, consubstanciou as 

medidas indicadas, reorganizando ainda o Atua

riado daquele Ministério.

Alteração da carreira de Conservador do Quadro 

Permanente do Ministério da Educação e Saude.

(Decreto-lei n. 4.000, de 7-1-42, publicado no 

D . O . de 9-1-42).

O decreto-lei n. 3.422, de 12-7-41, que reor

ganizou os quadros do Ministério da Educação e 

Saude, fixou, no padrão H, o nivel inicial da car

reira de Conservador, considerando, assim, exce

dentes os dez cargos da classe G em que a mesma 

se iniciava, primitivamente.

Dessa forma e não - possuindo os ocupantes 

desses cargos, em sua maioria, interstício legal, para 

a promoção, ficaria o Ministério interessado impe

dido de fazer, durante muito tempo, nomeação para 

a nova classe inicial da mesma carreira, perdendo- 

se, em grande parte, a oportunidade de aproveita

mento dos funcionários classificados no concurso 

ora aberto para o mesmo fim.

Impunha-se, portanto, uma solução nesse sen

tido. E essa foi tomada com a reestruturação da 

carreira requerida, reclassificando-se, na classe H,


